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DECISÕES DO PREFEITO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4872/2022

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Inscrição de servidores em curso presencial sobre elabo-
ração de Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Senhora Superintendente,

Trata-se de procedimento autuado pelo Gabinete do Prefeito, tendo 
como objeto a inscrição de servidores em curso presencial sobre elabo-
ração de Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, ministrado 
pela empresa CERTAME CONSULTORIA, TREINAMENTO E 
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 10.176.098/0001-96, que será realizado 
nos dias 26 e 27 de maio de 2022, em Cacoal/RO, conforme detalhado 
no Termo de Referência (fls.04/18 e 49/52), Folheto de divulgação do 
curso (fls.27/30) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição 
nº 01031/22 (fl.19).

Extrai-se dos autos que a contratação pretendida consiste no valor 
individual de R$ 1.190,00 (mil, cento e noventa reais) para 02 (dois) 
servidores, perfazendo o valor total de R$ 2.380,00 (dois mil, trezentos 
e oitenta reais), conforme apresentado no Termo de Referência à fl.11.

Considerando a manifestação da SUPECOL à fl.53, e embasado no 
artigo 25, inciso II combinado com o artigo 13, inciso VI, da Lei 
Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação.

Ji-Paraná, 10 de maio de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4713/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Inscrição de servidores em curso presencial sobre elabo-
ração de Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Senhora Superintendente,

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração, tendo como objeto a inscrição de servidores em curso 
presencial sobre elaboração de Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência, ministrado pela empresa CERTAME CONSULTORIA, 
TREINAMENTO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 10.176.098/0001-
96, que será realizado nos dias 26 e 27 de maio de 2022, em Cacoal/
RO, conforme detalhado no Termo de Referência (fls.04/18 e 21/27), 
Folheto de divulgação do curso (fls.21/28) e na Solicitação de Mate-
riais/Serviços – Requisição nº 01004/22 (fl.19).

Extrai-se dos autos que a contratação pretendida consiste no valor 
individual de R$ 1.190,00 (mil, cento e noventa reais) para 02 (dois) 
servidores, perfazendo o valor total de R$ 2.380,00 (dois mil, trezentos 
e oitenta reais), conforme apresentado no Termo de Referência à fl.09.

Considerando a manifestação da SUPECOL à fl.55, e embasado no 
artigo 25, inciso II combinado com o artigo 13, inciso VI, da Lei 
Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação.

Ji-Paraná, 10 de maio de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-3941/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família
ASSUNTO: Inscrição de servidores para participação na “19ª Formação 
Continuada Estadual de Conselheiros Tutelares do Estado de Rondônia”

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Família, tendo como objeto a inscrição de 
servidores para participação na “19ª Formação Continuada Estadual 
de Conselheiros Tutelares do Estado de Rondônia”, que será realizada 
nos dias 27, 28 e 29 de abril de 2022, na cidade de Porto Velho/RO, 
conforme detalhado no Termo de Referência (fls.04/09), na Programa-
ção Prévia (fl.11) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição 
nº 00873/22 (fl.10).

A Comissão Permanente de Licitação emitiu o Termo de Inexi-
gibilidade de Licitação n. 020/CPL/PMJP/RO/2022 (fls.76/77), 
apresentando o resultado do procedimento.

Os autos foram submetidos à análise da Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio, que se manifestou através do Parecer Jurídico nº 312/PGM/
PMJP/2022 (fls.86/90), ocasião em que concluiu favoravelmente a 
contratação direta pretendida nos autos.

Ante o exposto e considerando as manifestações supramencionadas, 
RECONHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LI-
CITAÇÃO, com fundamento no artigo 25, inciso II, cumulado ao 
artigo 13, inciso VI, ambos da Lei Federal n. 8.666/93, em favor da 
ASSOCIAÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO ES-
TADO DE RONDÔNIA – ACTRON, CNPJ: 05.370.912/0001-79, 
no valor total de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais).

À SEMFAZ para emissão de empenho.

Ji-Paraná, 10 de maio de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4188/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família
ASSUNTO: Inscrição de servidores para participação na “19ª Formação 
Continuada Estadual de Conselheiros Tutelares do Estado de Rondônia”

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO

Trata-se de procedimento autuado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Família, tendo como objeto a inscrição de 
servidores para participação na “19ª Formação Continuada Estadual 
de Conselheiros Tutelares do Estado de Rondônia”, que será realizada 
nos dias 27, 28 e 29 de abril de 2022, na cidade de Porto Velho/RO, 
conforme detalhado no Termo de Referência (fls.04/08), na Programa-
ção Prévia (fl.11) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição 
nº 00930/22 (fl.16).

A Comissão Permanente de Licitação emitiu o Termo de Inexigi-
bilidade de Licitação n. 019/CPL/PMJP/RO/2022 (fls.45/46verso), 
apresentando o resultado do procedimento.
Os autos foram submetidos à análise da Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio, que se manifestou através do Parecer Jurídico nº 322/PGM/
PMJP/2022 (fls.54/58), ocasião em que concluiu favoravelmente a 
contratação direta pretendida nos autos. 
Ante o exposto e considerando as manifestações supramencionadas, 
RECONHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LI-
CITAÇÃO, com fundamento no artigo 25, inciso II, cumulado ao 
artigo 13, inciso VI, ambos da Lei Federal n. 8.666/93, em favor da 
ASSOCIAÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO ES-
TADO DE RONDÔNIA – ACTRON, CNPJ: 05.370.912/0001-79, 
no valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

À SEMFAZ para emissão de empenho.

Ji-Paraná, 10 de maio de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-14401/2021 (Volumes 1 a 4)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

ASSUNTO: Execução de obra de pavimentação asfáltica em via 
urbana com drenagem e calçada

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando as informações constantes na Ata da Sessão 
Pública – Concorrência Pública n. 004/2021/PMJP/RO (fls.1150/
1150verso), que teve por objeto a contratação de empresa especia-
lizada em construção civil para execução de obra de pavimentação 
asfáltica em via urbana com drenagem e calçada, RESOLVE:

HOMOLOGAR o procedimento licitatório relativo a Concorrência 
Pública n. 004/2021/PMJP/RO, com base no artigo 43, VI, da Lei nº 
8.666/93, e adotando como fundamento a manifestação da Procurado-
ria-Geral do Município no Parecer Jurídico n. 264/PGM/PMJP/2022 
(fls.1211/1216),  ocasião em que opinou favoravelmente à 
homologação do procedimento desde que corrigidos os valores diver-
gentes nas planilhas, bem como a manifestação do engenheiro civil do 
Município, que atestou a devida correção e informou que os valores 
unitários são individualmente concordantes com os apresentados pela 
Administração no processo e com os preços praticados no mercado 
(fl.1306).

ADJUDICAR o objeto da licitação em favor da proposta apresentada 
pela empresa JJ CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUS-
TRIAIS, CNPJ 11.411.952/0001-14, no valor de R$ 1.739.179,62 
(um milhão, setecentos e trinta e nove mil, cento e setenta e nove 
reais e sessenta e dois centavos).

À PGM para elaboração de Contrato.

Ji-Paraná, 10 de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-2076/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
material de copa, cozinha, limpeza e higienização

À Comissão Permanente de Licitação 

Senhora Presidente,

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração, que no momento pleiteia autorização para instauração de 
procedimento licitatório visando o registro de preços para futura e 
eventual aquisição de material de copa, cozinha, limpeza e higienização, 
para atendimento das necessidades das Secretarias e suas Unidades 
Administrativas, Fundação Cultural, Agência Reguladora, Fundo de 
Previdência e Autarquias da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná/RO, 
conforme detalhado no Termo de Referência e anexos (fls.04/13 e 
456/462) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição nº 
00997/22 (fls.24/32 e 455).

Após as cotações de preços, a Controladoria Geral de Preços se 
manifestou por meio do Despacho nº 514/CGP/2022 (fl.500), a fim 
de demonstrar que a média de valores de mercado para aquisição 
pretendida consiste no importe total de R$ 2.579.618,86 (dois mi-
lhões, quinhentos e setenta e nove mil, seiscentos e dezoito reais e 
oitenta e seis centavos).

Após os trâmites de praxe, a CPL manifestou-se à fl.501, definindo o 
enquadramento do procedimento licitatório, para Registro de Preços 
na modalidade Pregão, na forma Eletrônica.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO a 
instauração do procedimento para início da licitação.
  

Ji-Paraná/RO, 10 de maio de 2022.
  

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECISÕES DO GABINETE
PROCESSO No 1-4162/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento 
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 
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O presente processo trata-se de 2 (duas) diárias concedidas a Secretaria 
Municipal de Planejamento, Sr. Rui Vieira de Sousa, haja vista seu 
deslocamento a cidade de Porto Velho/RO, para acompanhar o projeto 
TCHAU POEIRA e o projeto de Revitalização do Canal 02 de Abril 
na SEOSP, conforme Concessão de Diárias n. 15, fl. 04.

Em análise as prestações de contas a Controladoria-Geral do Muni-
cípio manifestou-se às fls. 32, através do Parecer n. 787/CGM/2022, 
concluindo pela aprovação das referidas prestações de contas e baixa 
da responsabilidade, uma vez que fora sanado a pendência apontada 
no item 4.2. à fl. 32v.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
as prestações de contas juntadas aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO No 1-3766/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 2 (duas) diárias concedidas a Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, Sr. Cleberson Littig Brus-
cke, haja vista seu deslocamento a cidade de Porto Velho/RO, para 
participar de reunião sobre a resolução do “Termo de Cooperação”, 
conforme Concessão de Diárias às fls. 10.

Em análise as prestações de contas a Controladoria-Geral do Muni-
cípio manifestou-se às fls. 35, através do Parecer n. 747/CGM/2022, 
concluindo pela aprovação das referidas prestações de contas e baixa 
da responsabilidade.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
as prestações de contas juntadas aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO No 1-4130/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento 
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 2 (duas) diárias concedidas a Secretaria 
Municipal de Planejamento, Sr. Rui Vieira de Sousa, haja vista seu 
deslocamento a cidade de Porto Velho/RO, para tratar assunto referen-
te ao Convênio FITHA, conforme Concessão de Diárias n. 15, fl. 04.

Em análise as prestações de contas a Controladoria-Geral do Muni-
cípio manifestou-se às fls. 27, através do Parecer n. 797/CGM/2022, 
concluindo pela aprovação das referidas prestações de contas e baixa 
da responsabilidade.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 

as prestações de contas juntadas aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-4816/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Secretaria Municipal de Fazenda
Sr. Diego André Alves

Senhor Secretário,
                     
Trata-se de procedimento que tem como objeto a liberação de supri-
mento de fundos no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em favor do 
Sr. Ahmed Ali Dahas Filho, Coordenador do Centro de Especialização 
Odontológicas da Atenção Básica da Saúde de Ji-Paraná, conforme 
descrito no Termo de Referência às fls. 04/05. 

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão 
estar embasadas na legislação e normas vigentes sobre a matéria.

Ante o exposto, considerando os documentos que instruem o feito, 
mediante delegação de competência através do Decreto n. 7350/GAB/
PM/JP/2017 AUTORIZO a despesa para concessão de suprimento 
de fundos na forma da Lei.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-1999/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esportes e Turismo
ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 
                     
Trata-se de Suprimento de Fundos concedidos em favor do Secretario 
Municipal de Esportes e Turismo, Sr. Osvaldo Cazuza da Silva, no 
valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para cobrir despesas emer-
genciais e aquisição de material de consumo, conforme especificado 
no Termo de Referência nº 002/2022 às fls. 04/05.

Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município 
manifestou-se às fls. 53, através do Despacho n. 810/2022/CGM/
PMJP, dando por aprovada a referida prestação de contas.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Arquive-se.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO Nº 1-795/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos

ASSUNTO: Suprimento de Fundos

À Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 
                     
Trata-se de Suprimento de Fundos concedidos em favor da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Assunto Estratégico, em nome da 
Sra. Maria Penha Nardi, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), 
para cobrir despesas emergenciais e aquisição de material de consumo, 
conforme especificado no Termo de Referência às fls. 05/06.

Em análise a prestação de contas, a Controladoria Geral do Município 
manifestou-se às fls. 61, através do Despacho n. 567/2022/CGM/
PMJP, dando por aprovada a referida prestação de contas.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
a prestação de contas juntada aos autos. 

Arquive-se.

Ji-Paraná, 09 de maio de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

DECRETOS
DECRETO N. 1959, DE 04 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre retificação dos Decretos 1587 e 1588, de 1º de abril 
de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do memorando n. 738/GGRH/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Ficam retificados os Decretos n. 1587 e 1588, de 1º de abril 
de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de 
Ji-Paraná nº 3741 de 04 de abril de 2022. 

Onde se Lê Leia-se
Técnica em Laboratório Professora Nível II

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 30 de março de 2022.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1960, DE 04 DE MAIO DE 2022

Revoga o Decreto n. 1682, de 05 de abril de 2022, de nomeação de 
Simone Pereira Lima Izel.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do memorando n. 744/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 1682, de 05 de abril de 2022, que 
nomeou   Simone Pereira Lima Izel no quadro efetivo para ocupar 
o cargo de Professora Licenciatura Plena - Nível II, aprovada 
e classificada no Concurso Público Municipal, referente ao Edital 
nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo Decreto n. 9295/
GAB/PM/JP/2018.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
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efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1980, DE 04 DE MAIO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Professor Licenciatura Plena.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,
Considerando o disposto no artigo 46, VI, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e
Considerando tudo que consta no Processo Administrativo n. 
6-131/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarada a vacância do cargo efetivo de Professor 
Licenciatura Plena (P-III), 25 horas, pelo óbito ocorrido em 01 
de novembro de 2019, de José Claudio Bayer, matrícula n. 12833.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de novembro de 2019.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1988, 04 DE MAIO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Enfermeiro, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando n. 757/GGRH/2022/SEMAD/
PMJP,

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 025/IPREJI/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Enfermeiro, 40h, em 
razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência Social 
do Município, em favor de Claudionor Raimundo da Silva, matrícula 
n. 8251, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1989, 04 DE MAIO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Auxiliar de Serviços Diversos, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando n. 754/GGRH/2022/SEMAD/
PMJP,

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 033/IPREJI/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Auxiliar de Serviços 
Diversos, 40h, em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo de 
Previdência Social do Município, em favor de Elizabete Bispo Rodri-
gues, matrícula n. 11079, lotada na Secretaria Municipal de Esportes.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 10 de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1990, 04 DE MAIO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Agente de Limpeza Urbana, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando n. 754/GGRH/2022/SEMAD/
PMJP,

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 044/IPREJI/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Agente de Limpeza 
Urbana 40h, em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social do Município, em favor de Joel José da Sil-
va, matrícula n. 11660, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1991, 04 DE MAIO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Agente de Limpeza Urbana, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando n. 745/GGRH/2022/SEMAD/
PMJP,

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 062/FPS/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Agente de Limpeza 
Urbana 40h, em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social do Município, em favor de Samoel Marques 
de Oliveira, matrícula n. 10728, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de janeiro de 2019.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1992, DE 4 DE MAIO DE 2022

Nomeia Priscila Rita da Silva, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
para ocupar o cargo de Professora de Libras - Nível II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 737/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Priscila Rita da Silva no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Professora 
de Libras - Nível II, aprovada e classificada no Concurso Público 
Municipal, referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO homo-
logado pelo Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.

Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 27 de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de maio de 2022.
 

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1993, DE 4 DE MAIO DE 2022

Nomeia Diego de Souza Oliveira, aprovado e classificado no Concur-
so Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/
RO para ocupar o cargo de Professor Licenciatura Plena - Nível II.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 737/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Diego de Souza Oliveira no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Professor 
Licenciatura Plena - Nível II, aprovado e classificado no Concurso 
Público Municipal, referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
homologado pelo Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.

Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 27 de abril de 2022.

Palácio Urupá, 4 dias do mês de maio de 2022.
 

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1994, DE 4 DE MAIO DE 2022

Nomeia Magno Francisco da Silva, aprovado e classificado no Con-
curso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/
RO para ocupar o cargo de Professor Licenciatura Plena - Nível II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 737/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Magno Francisco da Silva no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Professor 
Licenciatura Plena - Nível II, aprovado e classificado no Concurso 
Público Municipal, referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
homologado pelo Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.

Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 27 de abril de 2022.

Palácio Urupá, 4 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1995, DE 4 DE MAIO DE 2022

Nomeia Renata Lucia da Silva, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
para ocupar o cargo de Professora Licenciatura Plena - Nível II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 737/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Renata Lúcia da Silva no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Professor 
Licenciatura Plena - Nível II, aprovado e classificado no Concurso 
Público Municipal, referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
homologado pelo Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.

Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 30 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 27 de abril de 2022.

Palácio Urupá, 4 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1996, DE 4 DE MAIO DE 2022

Nomeia Rosana Ferreira da Silva Bombassaro, aprovada e classifica-
da no Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/
JI-PARANÁ/RO para ocupar o cargo de Professora Licenciatura 
Plena - Nível II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e
Considerando o teor do Memorando no 737/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:
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Art. 1º Fica nomeada Rosana Ferreira da Silva Bombassaro no 
quadro efetivo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar 
o cargo de Professor Licenciatura Plena - Nível II, aprovado e 
classificado no Concurso Público Municipal, referente ao Edital nº 
001/2017/JI-PARANÁ/RO homologado pelo Decreto n. 9295/GAB/
PM/JP/2018.

Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 30 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 27 de abril de 2022.

Palácio Urupá, 4 dias do mês de maio de 2022.
 

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1997, DE 4 DE MAIO DE 2022

Nomeia Taynah Godois Rozon, aprovada e classificada no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
para ocupar o cargo de Professora Licenciatura Plena - Nível II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 760/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Taynah Godois Rozon no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Professor 
Licenciatura Plena - Nível II, aprovado e classificado no Concurso 
Público Municipal, referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
homologado pelo Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.

Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de maio de 2022.

Palácio Urupá, 4 dias do mês de maio de 2022.
 

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1998, DE 4 DE MAIO DE 2022

Nomeia Cristiane de Oliveira Porto Gonçalves, aprovada e classificada 
no Concurso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PA-
RANÁ/RO para ocupar o cargo de Agente Comunitário de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 760/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Cristiane de Oliveira Porto Gonçalves no 
quadro efetivo de pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o 
cargo de Agente Comunitário de Saúde (SEMUSA Nova Londri-
na), aprovada e classificada no Concurso Público Municipal, referente 
ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO homologado pelo Decreto n. 
9295/GAB/PM/JP/2018.

Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de maio de 2022.

Palácio Urupá, 4 dias do mês de maio de 2022.
 

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 1999, DE 4 MAIO DE 2022

Nomeia Yvaildo Vasques Luciano, aprovado e classificado no Con-
curso Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/
RO para ocupar o cargo de Agente de Trânsito.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Ofício no 172/PRES/AMT/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Yvaildo Vasques Luciano no quadro efetivo de 
pessoal da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes, para ocupar 
o cargo de Agente de Trânsito (AMT), aprovado e classificado no 
Concurso Público Municipal, referente ao Edital nº 001/2017/JI-PA-
RANÁ/RO, homologado pelo Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
Parágrafo único. O servidor ora nomeado integrará o Regime Esta-

tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 4 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2024, DE 09 DE MAIO DE 2022

Nomeia o Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições contidas na Lei Municipal n. 3498, 
de 06 de abril de 2022, que criou o Conselho Municipal de Turismo 
– COMTUR, e

Considerando o teor do Memorando n. 48/SEMICTUR/PMJP/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, 
que será integrado pelos membros a seguir nominados:

I. Representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Turismo:
a) Titular: Volnei Inocêncio da Silva;
b) Suplente: Leonardo Wagner Machado de Souza.

II. Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
a) Titular: José Rocha Santiago;
b) Suplente: Orlando de Assis Gomes.

III. Representante da Secretaria Municipal de Educação:
a) Titular: Rosineide Marcolino Ferreira;
b) Suplente: Valéria Luciene Novaes Alexandre.

IV. Representante da Secretaria Municipal de Fazenda:
a) Titular: Claudilene Lorenço Caron;
b) Suplente: Fernando Celso Buss.

V. Representante da Secretaria Municipal de Esportes:
a) Titular: Vilson Mendes Bohre;
b) Suplente: Osvaldo Cazuza da Silva.

VI. Representante da Fundação Cultural:
a) Titular: Aglaene Medeiros Vieira Sefrin;
b) Suplente: Josiany Correia Tonette.

VII. Representante do Poder Legislativo Municipal:
a) Titular: Elvis Gomes Ferreira;
b) Suplente: Westerley Cardoso.

VIII. Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL:
a) Titular: Francilene Seguro;
b) Suplente: Kariny Matias.

IX. Representante do Setor Hoteleiro:
a) Titular: Ivan Meneghetti;
b) Suplente: Valquires Dutra de Sousa.

X. Representante do Setor Comercial (bares e restaurantes):
a) Titular: Valdeir Vagner Ferreira;
b) Suplente: Eleandro Moreira da Silva.

XI. Representante das Agências de Turismo:
a) Titular: Rozilene Santana;
b) Suplente: Paulo Nuno Matias Fernandes.

Art. 2º As atividades desenvolvidas pelos integrantes do Conselho 
Municipal de Turismo - COMTUR, serão sem ônus para o Municí-
pio e consideradas de relevância, conforme § 6º do artigo 4º da Lei 
Municipal n. 3498/2022.

Art. 3º Fica revogado o Decreto no 5814, de 05 de junho de 2001.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2025, 09 DE MAIO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Pedreiro, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando n. 776/GGRH/SEMAD/2022,

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 

de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 039/IPREJI/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Pedreiro, 40h, em 
razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência Social 
do Município, em favor de Aloisio Paulino de Carvalho, matrícula n. 
7963, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2026, 09 DE MAIO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Agente de Vigilância, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando n. 776/GGRH/SEMAD/2022,

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 036/IPREJI/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Agente de Vigilância, 
40h, em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previ-
dência Social do Município, em favor de Arnor da Silva, matrícula 
n. 1325, lotado na Secretaria Municipal de Esportes.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2028, DE 09 DE MAIO DE 2022

Revoga o Decreto n. 15595, de 25 de junho de 2021, que designou o 
servidor Rogerio Crivelaro.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 156/SEMASF/RH/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 15595, de 25 de junho de 2021, 
que designou o servidor Rogerio Crivelaro representante legal do 
Município de Ji-Paraná junto ao Ministério da Mulher, da Família e 
dos Direitos Humanos – MMFDH.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2031, 09 DE MAIO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Professor Licenciatura Plena, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando n. 785/GGRH/SEMAD/2022,

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 026/IPREJI/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Professor Licencia-
tura Plena (P-III), 20h, em razão da concessão de aposentadoria 
pelo Fundo de Previdência Social do Município, em favor de Teresa 
Dias Pereira, matrícula n. 11756, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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DECRETO N. 2032, 09 DE MAIO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Professor Licenciatura Plena, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando n. 785/GGRH/SEMAD/2022,

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 037/IPREJI/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Professor Licencia-
tura Plena (P-III), 40h, em razão da concessão de aposentadoria 
pelo Fundo de Previdência Social do Município, em favor de Rosi-
lene Carvalho Nascimento Fernandes, matrícula n. 10165, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2033, DE 09 MAIO DE 2022

Nomeia Maricelo Lopes Paixão, aprovado e classificado no Concurso 
Público Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO 
para ocupar o cargo de Contador.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 794/GGRH/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Maricelo Lopes Paixão no quadro efetivo de 
pessoal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Contador 
– SEMFAZ, aprovado e classificado no Concurso Público Municipal, 
referente ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO, homologado pelo 
Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
 
Parágrafo único. O servidor ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 04 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2034, DE 09 MAIO DE 2022

Nomeia Keli Aires Leão, aprovada e classificada no Concurso Públi-
co Municipal, relativo ao Edital nº 001/2017/JI-PARANÁ/RO para 
ocupar o cargo de Professora Licenciatura Plena - Nível II.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 1405/2005, e

Considerando o teor do Memorando no 794/GGRH/SEMAD,

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada Keli Aires Leão, no quadro efetivo de pes-
soal do Município de Ji-Paraná, para ocupar o cargo de Professora 
Licenciatura Plena (Nível II) - Libras, aprovada e classificada no 
Concurso Público Municipal, referente ao Edital nº 001/2017/JI-PA-
RANÁ/RO, homologado pelo Decreto n. 9295/GAB/PM/JP/2018.
Parágrafo único. A servidora ora nomeada integrará o Regime Esta-
tutário, cumprindo a carga horária semanal de 40 horas.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 04 de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2035, 09 DE MAIO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Agente de Limpeza Urbana, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-

buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando n. 786/GGRH/SEMAD/2022,

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 041/IPREJI/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Agente de Limpeza 
Urbana, 40h, em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social do Município, em favor de Agenor Marino de 
Oliveira, matrícula n. 006, lotado na Fundação Cultural de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2036, 09 DE MAIO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Pedreiro, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando n. 786/GGRH/SEMAD/2022,

Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e

 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 045/IPREJI/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Pedreiro, 40h, em 
razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência Social 
do Município, em favor de Augustinho Mendes Neto, matrícula n. 
10741, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2037, 09 DE MAIO DE 2022

Declara a vacância do cargo público de Auxiliar de Serviços Diversos, 
e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

 Considerando solicitação da Gerente-Geral de Recursos 
Humanos, através do Memorando n. 786/GGRH/SEMAD/2022,
Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e
 Considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo 
de Previdência Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da 
Portaria no 043/IPREJI/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Auxiliar de Serviços 
Diversos, 40h, em razão da concessão de aposentadoria pelo Fundo de 
Previdência Social do Município, em favor de José Pereira da Silva, 
matrícula n. 8212, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pecuária.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de maio de 2022.

Palácio Urupá, aos 09 dias do mês de maio de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1948, DE 02 DE MAIO DE 2022

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

660 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

970 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

19.554,65

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

667 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos

3.3.93.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-10.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

963 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento

3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

-19.554,65

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 02 dias do mês de maio de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1949, DE 02 DE MAIO DE 2022

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 18 01

1409 08.244.0009.2012.0000 - Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

3.156,65

018-103 - Proteção Social Especial
F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Anterior)

1410 08.244.0009.2012.0000 - Manutenção das Atividades do PRÓ-VIDAS
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.317,86

018-103 - Proteção Social Especial
F.R.: 0.2.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 2.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 02 dias do mês de maio de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1405 10.304.0004.2099.0000 - Manutenção dos Serviços da Vigilância Sanitária
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.884,08

010-115 - Vigilância em Saúde - Sanitária
F.R.: 0.2.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Anterior)

Palácio Urupá,  aos 02 dias do mês de maio de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1951, DE 02 DE MAIO DE 2022

                         ISAÚ FONSECA
                                Prefeito                           Diego André Alves

             Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:018.103 - Proteção Social Especial 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 1949, DE 02 DE MAIO DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 77.199,84

R$ 23.966,53

R$ 77.199,84 R$ 23.966,53

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 53.233,31

R$ 53.233,31

R$ 53.233,31

R$ 0,00

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.106 -  Emendas Parlamentar - Custeio 

ANEXO I AO DECRETO: N. 1950, DE 02 DE MAIO DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 13.257.556,45

R$ 118.556,45

R$ 13.257.556,45 R$ 118.556,45

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 13.139.000,00

R$ 13.139.000,00

R$ 1.411.177,15

R$ 11.727.822,85

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 1951, DE 02 DE MAIO DE 2022

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

725 26.782.0006.2070.0000 - Manutenção Conservação de Veículos, Maquinas e Viaturas -
Urbana3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

141.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

726 26.782.0006.2070.0000 - Manutenção Conservação de Veículos, Maquinas e Viaturas -
Urbana3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

60.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE02 13 01

872 27.812.0012.2039.0000 - Incentivo a Prática Esportiva
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

236.787,40

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO02 14 01

895 04.122.0001.2056.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Regularização Fundiária
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

8.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

897 04.122.0001.2056.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Regularização Fundiária
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

23.176,35

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

900 04.122.0001.2056.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Regularização Fundiária
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

973 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

8.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 18 01

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1950, DE 02 DE MAIO DE 2022

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1429 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

420.432,95

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio
F.R.: 0.2.600.0 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Anterior)

1388 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Média e Alta Complexidade -
MAC3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

34.384,00

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio
F.R.: 0.2.600.3110 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 2.600 - Transf.Fundo a Fundo Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal-Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (Exerc.Anterior)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.115 - Vigilância em Saúde - Sanitária 

ANEXO II AO DECRETO: N. 1950, DE 02 DE MAIO DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 152.114,65

R$ 15.548,86

R$ 152.114,65 R$ 15.548,86

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 136.565,79

R$ 136.565,79

R$ 37.515,95

R$ 99.049,84

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1048 08.244.0001.2009.0000 - Benefícios Eventuais/Emergenciais
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

53.306,55

018-001 - Recursos próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 532.270,30

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

768 20.122.0001.2050.0000 - Manut. Atividades da Secret.Agricultura e Pecuária
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-10.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

770 20.605.0010.1004.0000 - Reforma do Feirão do Produtor 2º Distrito - SICONV 893932/19
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-448.490,96

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 6.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO DO ESPORTE02 13 01

853 27.812.0012.1013.0000 - Construção Campo Society - Convênio 57/2020 SICONV
897690/20204.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-42.602,99

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 6.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE02 15 01

934 18.541.0011.1029.0000 - Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-10.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

938 18.541.0011.2005.0000 -  Serviços de Fiscalização
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-10.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

939 18.541.0011.2005.0000 -  Serviços de Fiscalização
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-8.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

951 18.541.0011.2024.0000 - Produção de Mudas e Arborização Urbana
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-3.176,35

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 532.270,30

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

929 18.122.0001.2054.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Meio Ambiente
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

9.519,72

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

967 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

5.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 856.993,09

GABINETE DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO02 02 01

75 04.124.0015.2087.0000 - Treinamento e Atualizações
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

-4.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

76 04.124.0015.2087.0000 - Treinamento e Atualizações
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-19.376,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

97 04.122.0001.2045.0000 - Manut. Administrativa da Procuradoria Geral do Município
3.3.93.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-50.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

253 12.361.0002.2119.0000 - Recuperação e Reforma de Unidades Escolares -
Fundamental3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-6.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

256 12.361.0002.2127.0000 - Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-694.439,82

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 1953, DE 02 DE MAIO DE 2022

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO02 14 01

900 04.122.0001.2056.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Regularização Fundiária
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

973 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 7.000,00

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO02 14 01

907 04.122.0001.2056.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Regularização Fundiária
4.4.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-2.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

981 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento
4.4.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-5.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 7.000,00

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1952, DE 02 DE MAIO DE 2022

                               ISAÚ FONSECA
                                     Prefeito 

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

770 20.605.0010.1004.0000 - Reforma do Feirão do Produtor 2º Distrito - SICONV 893932/19
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-67.509,04

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 6.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE02 15 01

930 18.541.0011.1029.0000 - Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-10.668,23

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

969 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

-5.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito                           Diego André Alves

               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 856.993,09

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2000, DE 04 DE MAIO DE 2022

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1414 15.451.0006.1019.0000 - Construção, Pavimentação, Drenagem e Recuperação de Vias
Urbanas4.4.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

448.701,18

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1463 15.451.0006.1019.0014 - Aquisição de insumos p/ pavimentação - Conv.
157/2020/PJ/DER-RO4.4.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1.148.373,00

002-618 - Convênio n°.157/2020/PJ/DER-RO
F.R.: 0.2.701.0 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados
F.STN.: 2.701 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados
(Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 1952, DE 02 DE MAIO DE 2022

GABINETE DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO02 02 01

60 04.124.0015.2044.0000 - Manut das Atividades da Controladoria Geral do Município
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

23.376,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

99 28.846.0001.0004.0000 - Cumprim. Sent. Judiciais Trans. Julgado - Precatório
3.1.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

50.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

225 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

659.049,82

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

228 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

295 12.365.0002.2083.0000 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Pré-Escola
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

35.390,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 0.1.500.1001 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

780 20.605.0010.2023.0000 - Apoio ao Produtor Rural e Associações Rurais
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

67.509,04

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE02 15 01

916 18.122.0001.2054.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Meio Ambiente
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1.148,51

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1953, DE 02 DE MAIO DE 2022

                   Diego André Alves
       Secretário Municipal de Fazenda

                               ISAÚ FONSECA
                                      Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 04 dias do mês de maio de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com



8 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 37678 - Ji-Paraná (RO), 12 de maio de 2022
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.001 - Recursos Próprios do Município 

ANEXO I AO DECRETO: N. 2000, DE 04 DE MAIO DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 82.172.988,10

R$ 5.507.345,82

R$ 82.172.988,10 R$ 5.507.345,82

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 76.665.642,28

R$ 76.665.642,28

R$ 72.895.692,04

R$ 3.769.950,24

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1244 17.122.0001.2052.0000 - Manut. Atividades da Secretaria da Agencia Reguladora
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

20.000,00

022-001 - Recursos Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

105 04.122.0001.1054.0000 - Construção e Ampliação de Prédio Público

4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-50.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 04 dias do mês de maio de 2022.

                               Diego André Alves
                    Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                Prefeito

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2022

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2021 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.618 - Convênio n°.157/2020/PJ/DER-RO 

ANEXO II AO DECRETO: N. 2000, DE 04 DE MAIO DE 2022

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2021 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2021 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 7.292.626,58

R$ 0,00

R$ 7.292.626,58 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 7.292.626,58

R$ 7.292.626,58

R$ 7.292.626,58

R$ 0,00

                              Diego André Alves
                  Secretário Municipal de Fazenda

                          ISAÚ FONSECA
                                 Prefeito

Pública Sistemas
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2001, DE 04 DE MAIO DE 2022

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

1239 17.122.0001.2052.0000 - Manut. Atividades da Secretaria da Agencia Reguladora
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

10.000,00

022-001 - Recursos Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1240 17.122.0001.2052.0000 - Manut. Atividades da Secretaria da Agencia Reguladora
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

5.000,00

022-001 - Recursos Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1241 17.122.0001.2052.0000 - Manut. Atividades da Secretaria da Agencia Reguladora
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

15.000,00

022-001 - Recursos Próprios
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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LEIS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00024/2022

Às 12:53 horas do dia 09 de maio de 2022, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao
Processo nº 1-9353/2021, Pregão nº 00024/2022

Objeto: visando a contratação de empresa especializada para constru-
ção de muro e rampa de acessibilidade na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Nova Aliança. A Homologação pode ser acessada na 
íntegra no site: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00046/2022 (SRP)

Às 11:16 horas do dia 09 de maio de 2022, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 1-1620/2022, Pregão nº 00046/2022

Objeto: visando o registro de preços para futura e eventual aquisição 
de água mineral sem gás e gás liquefeito de petróleo. A Homologação 
pode ser acessada na íntegra no site: https://www.comprasgoverna-
mentais.gov.br/

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00059/2022 (SRP)

Às 10:32 horas do dia 09 de maio de 2022, após constatada a regu-
laridade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. ISAU 
RAIMUNDO DA FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação referente 
ao Processo nº 1-3118/2022, Pregão nº 00059/2022.

Objeto: futura e eventual contratação de empresa especializada em 
serviços de arbitragem esportiva para os jogos escolares JEM’s (Jogos 
Escolares Municipais de Ji-Paraná), XI JEAR (Jogos Escolares da Área 
Rural), Intercâmbio Escolar de Futsal e Intercâmbio Escolar de Futsal 
e Voleibol da EJA. A Homologação pode ser acessada na íntegra no 
site: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

Termo de Julgamento de Recursos do Pregão Eletrônico
Nº 00039/2022 (SRP)

Às 13:17 horas do dia 11 de maio de 2022, após analisados e decididos 
os recursos do Pregão nº 00039/2022, referente ao Processo nº 
1-3504/2021, a autoridade competente, Sr(a) ISAU RAIMUNDO
DA FONSECA, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos 
itens, conforme indicado no quadro

Objeto: futura e eventual aquisição de Equipamentos de Proteção 
Individual – EPIs. A Homologação pode ser acessada na íntegra no 
site: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2022

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Perma-
nente de Licitação - CPL, Decreto nº 1.723/2022, torna público aos 
interessados que o Processo nº 1-5246/2022/GAB/SUPECOL, cujo 
objeto é o Pagamento de taxa de inscrição para participação dos 
servidores, Ednéia Gonçalves da Cunha Andrade e Patrícia da 
Silva Fernandes Andrade, no curso de capacitação presencial 
com temática “ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRE-
LIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA”, que será ministrado 
pela empresa Certame Consultoria, Treinamento e Serviços Eireli, a 
ser realizado nos dias 26 e 27 de maio de 2022, a fim de atender as 
necessidades do Gabinete do Prefeito, teve INEXIGIBILIDADE de 
licitação com fundamento no art. 25, inciso II e art. 13, inciso VI da 
Lei 8666/93, em favor da empresa: CERTAME-CONSULTORIA, 
TREINAMENTOS E SERVIÇOS EIRELI com inscrição no CNPJ 
sob nº 10.176.098/0001-96, no valor total de R$ 2.300,00 (dois mil 
e trezentos reais). Outras informações encontram-se disponíveis no 
site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 12 de maio de 2022.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira CPL

Decreto n. 1.723/2022

ERRATA DE EDITAL
 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

Gerência Geral de Recursos Humanos 
 
 
 

 

 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

ERRATA N. 018/2022 
 

REFERENTE AO EDITAI DE CONVOCAÇÃO - SEMAD/CGRHA N.º 217/2022  
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2017 

 
 

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, publica ERRATA, junto ao Edital de Convocações N. 217/2022 – Concurso 
Público Edital 001/2017, publicado no site Oficial do Município no dia 11/05/2022 e 
jornal Correio Popular edição do dia 12/05/2022, para nele fazer constar: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 

001/2017, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do 

Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e 

apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-

904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) 

horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 12/05/2022 à 10/05/2022, de Segunda a 

Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min. 

 
 
LEIA-SE: 
 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 

001/2017, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do 

Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e 

apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-

904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) 

horas após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 12/05/2022 à 10/06/2022, de Segunda a 

Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min. 

 
 

Ji-Paraná/RO, 12 de Maio de 2022. 
 
 

Jonatas de França Paiva 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 13768/GAB/PM/JP/2021 
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